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, J S"' de julho de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins , o incluso autógrafo do projeto de lei, a­
provado pelo Congresso Nacional e .sancionado pelo Excelentíssi­
m.o Senhor Presidente da República, que modifica legislação an­
terior sôbre o uso da marca de fogo no gado bovina. 

Aproveito a oportuni dade para renovar a 
Excelência o~ p~ote stos de minha perfeita estim.a e mais -ta consi deraçao • 

Vossa 
distin-

SENADOR GILBERTO Th~RINHO 

lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Modifica legislaçao anterior se 
bre o uso da marca de fogo no 
gado bovino . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - O gado bovino só poderá ser marcado 
. ,.. 

a ferro candente na cara, no pescoço e nas regioes situadas 

abaixo de uma linha imaginária, ligando as articulações f~m~ 

ro-rótulo-tibial e húmero-rádio-cubital, de sorte a prese~ 

var de defeitos a parte do couro de maior utilidade, denomi 

nada grupon. 

Art . 2Q - Fica proibido o uso de marca cujo 
,.. 

tamanho nao possa caber em círculo de onze centímetros de di 

Ametro (0,11 m). 

Art. 32 - Fica proibido o empr~go de marca de 

fogo, por parte dos estabelecimentos de abate de gado bovino -para identificaçao de couros • 

Art. 4 Q - Os estabelecimentos de abate, que -sacrifiquem gado cuja ma rcaçao esteja em desacerdo com o es 

tabelecido nos arts. lQ, 2Q e 3Q desta Lei, ficam sujeitos à 
multa de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do maior 
salário mínimo vigorante no País, por animal assim marcado • 

Art. 5 Q -
ra, por intermédio de seu 

Compete ao Ministério da Agricultu-
,.. 

órgao competente, fiscalizar o fi 
el cumprimento desta lJei, nos estabele cimentos industriais ~ 

,.. 
jeitos à inspeçao federal, nos matadouros que abatem para COE 

sumo local e nos pró prios estabelecimentos pastoris. 

§ lQ 

rá, igualmente, pelos 

panha educativa junto 
-

jetivos desta Lei, em 

o Ministério da Agricultura promov~ 
,.. ,.. 

seus órgaos de divulgaçao, ampla cam 

aos criadores, no que se refere aos ob 
,., .., 

colaboraçao com as assoc;açoes rurais 

• 

• 
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do Paí s e os 6rgã os especializados do Ministério da Indústria 

e do Comérc i o . 

Art . 62 - O Banco do Brasil e demais estabele­

cimentos bancários , dos quais a União seja a maior acionista 

no estabelecimento de normas s~bre níveis de empréstimos por - -cabeça de gado , levarao em consideraçao , para fins de , . 
nlvelS 

especiais , os cria dores e invernistas que apresentarem o gado 

bovi no devidamente cuidado e isento de berne e carrapato e 

dispuserem de meios necessários ao tratamento , por polvilhamen - . ,.. to , pulverizaçao ou lmersao do gado . 

Art . 72 - Esta Lei entra em vigor na data de 
.... .. 

sua publicaçao , com exceçao do disposto em seu art . 4Q que vi 

gorará somente a partir de lQ de janeiro de 1 969 . 

4 . 854 , de 21 
trário • 

/ BBC 

Art . 8Q - Ficam revogBdos o Decreto-le i n Q 
. ,.. 

de outubro de 1942, e demais dispos i çoes em' 

SENADO FEDERAL, EM ) ~ DE JUNHO DE 1 965 

Auro oura Andrade 
Presidente do Senado Federal 

• • • 

con 
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,) g d.e junho de 1 965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra d.e comunicar a Vossa Excel~ncia 
IN 

que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revi 
IN 

sao, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre -
sid.ente da República, para os fins constantes do art. 70, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 2 737-B/65, na 

Câmara dos Deputados e 84/65, no Senado), que modifica legi~ 
IN 

laça0 anterior sebre o uso da marca de fogo no gad.o bovino. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

-tinta consideraçao • 

dor Di narte 'i i:a riz 

lQ Secretár i o 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/SBC 
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CÂMARA DOS DEP 

PROJE 

N9 2. 737-A - 1965 

Modifica legislação anterior sôbre o uoo da. ma.rca de fôgo no gado bovino; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição ~ Justiça, pela oonstitu­
cionalidade do projeto e pela rejeição da emenda de plenário; faT'Orável, 
com emendas, e contrário à emenda. Ide plenário, da. O.:udsaã.o de Agri­
cultura e Política Rural; da Comissão de Finançàs, favorável ao projeto, 
com a adoção das emendas da Comissão de Agricultura. e Política Rural 
e, contrário à emenda de plenário. 

(PrOjeto nO 2.737-65, a que se referem os ptU'eceres) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O gado bovino só poderá 

ser marcado a ferro candente na cara, 
no pescoço e nas regiões situadas 
abaixo de uma linha imaginária, li­
gando as articulações fêmuro-r6.tulo­
tiblal e húmero-rádio-cupital, de sor­
te a preservar de defeitos a parte 
do couro de maior utilidade, denomi­
nada "grupon". 

Art. 29 Fica proibido o uso de mar­
ca cujo tamanho não possa caber em 
um círculo de onze centímetros de diâ­
metro <o. 11m) . 

Art. 39 Fica probido o emprêgo da 
marca de fõgo, por parte dos esta­
belecimentos de · matança, para iden­
tificaçao de animais e couros. 

Art. 49 Os estabelecimentos de aba­
te, que sacrifiquem gado cuja mar­
cação esteja em desacõrdo com o es­
tabelecido nos artigos 1Y, 29 e 39 des­
ta lei, ficam sujeitos à multa de va­
lor equivalente a 5% do maior salá­
rio-minimo vigorante no llais, por 
animal assim marcado. 

Art. 59 Compete ao Ministério da 
Agricultura, por intermédio de seu ór­
gão competente, fiscalizar o fiel cum­
primento desta lei, nos estabelecimen-

tos industriais sujeitos à inspeção fe­
deral, nos matadouros que abatem 
para consumo local e nos próprios es­
tabelecimentos pastoris. 

§ 19 O Ministério da Agricultura 
promoverá, igualmente, pelos seus ór­
gãos de divulgação, ampla campanha 
educativa junto aos criadores, no que 
se refere aos objetivos desta lei, em 
colaboração com as Associações ru­
raIs do pais e os órgãos especializa­
dOS do Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

Art . 69 O Banco do BrasU e de­
mais estabelecimentos bancários, dos 
lluals a União seja o maior acionis­
ta, no estabelecimento de normas sô­
bre niveis de emprestimos por cabeça 
de gado, levarao em consideração, 
para fins de niveis espeCiais os cria­
dores e invernistas que apresentarem 
o gado bovino devidamente cuidado 
e isento de berne e carrapato, e dis­
puserem de meios necessários ao tra­
tamento, por polvilhamento, pulveri­
ração ou imersão de gado. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, com ex­
ceção do artigo 49, que vigorarâ a 
partir de 19 de janeiro de 1967. 

.. 
/ 
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Art, 89 Fícam revogados o Decre­
to-lei número 4,854, de 21 de outubro 
de 1942 e demais disposições. em con­
trario. 

LEGISLAÇãO CITADA 

DECRETO-LEI N9 4.854 - DE 21 DE 
OUTW3RO DE 1942 

Regula o uso da marca de logo 
no gado b(JVino e dá outras pro­
vtdênctas. 

O Presidente da Repú.blica, usandO 
da atnbUlçao que lhe confere o arti­
go 180 da Constitiução, decreta: 

Art. 19 O gado bovino SO poder a 
ser marcado a ferro cadente na 
cara, no pescoço, junto à ins'érção da 
cauaa e nas regiões situadas aoa:xo 
de uma linha imaginária ligando as 
articulaçQes ' femuro~rótulo-tibial e 
humel'u..,radio-cubital, de sorte a pre­
servax de pefeitos a !parte do couro 
de maIOr utilidade. 

Art 79 1!:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art, 89 Ficam revogados os decreto­
leI n9 1,176, de 29 de março de 1939, 
e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 
1942, 1219 da Independência e 549 da 
Hepública , - Getúlio Vargas - Apo­
lônio Sales. 

MENSAGEM N9 165-65, 00 PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlsismos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 49 14 . Ato Ins­
titucional, tenho a honra de subme­
ter à deliberaçao de Vossas Excelên­
cia&, ' acompanhado de . posição de 
Motivos dos Ministérios da [ndüstria 
e ComérclO _ da Agricultura, o in­
cluso projeto de leI que modifica le­
gislação sobre o uso da marca de fogo 
no gado bovino. 

Art. 29' Fica proibido o Uso da mll.r- ' , , , 
ca cujo tamallh'o não possa 'càõer em BrasIlIa, em 9 de abnl de 1965 -
ma circulo de onze centímetros de . H, CasteZlo Branco, 
dIámetros (0,11 ,m) . , -

Art. 39 Fica terminantemente proi­
.bido o elllprêgo dll marca ae .fogo 
usaua nos est~~lecimentos de ma­
tança , I?!lra identificação de animais 
e couros. 
~r,t. 49 Aos proprietários de gado 

bovino 'que irífringirem o disposto nos 
artigos '19 e Sl9 dêste decreto-lei ser a 
aplicada a multa de vinte mil réis 
'(20$U) por animal 'marcado em de­
sacôrdo com o 'que prescrevem aque­
le dispositivos, elevada ao dôbro em 
caso 'de reincidência, 

Art. 59 Aos proprietários de esta­
beleCimentos que transgredirem o que 
estabelece o artigo 39 será aplicada 
a multa de vinte mil réi$ (20$0) por 
animal que fôr encontrado com a 
marca cujo uso é proibido, elevada ao 
dõbro em oa80 de reincidêI;lOla. 

Art. 69 Compete ao Departamen­
to Nacional 'da Produção Anlplal do 
Minisfério da Agricultura zelar, por 
intermédio de seus órgãos e funcio­
nárllJ:;, pelo fiel cwnprimento do pre­
sente decreto-lei. 

Parágrafo único, Essa tiscalizaç9.Q 
.sem exercida nos estabelecimentos in­
dustríaís sújeftbs à inspeç .. o feC1 n' al, 
nos mataaouros qUE ãbatam para o 
consumo locál e nos próprios esta­
belecimentos pastor'ls. 

EXP@SIÇAO DE MO~IVOS DOS 
MINISTJ1:RIOS DA INDúSTRIA 
E COMERCIO E DA AGRICULTU­
RA. 

Em 7 de janeiro de 1955 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República, 

O Grupo Executivo das Indústrias 
de Tecidos, Couros e seus Artefatos 
(GEITECi submeteu à Comissao de 
Desenvolvimento Industrial <CDIl 
anteprojeto de lei, objetivando criar 
condições para a melhoria do couro 
cru, uma vez que os estoques atuais 
existentes no pais, estimados em 
80,',000 couros, nao encontram colo­
cação nos mercados interno e ex­
terno por serem, em sua maioI' par­
te, de qualidade inferior. 

Nos diversos estudos procedidos, 
bem como nas sucessivas reuniões 
realizadas, ficou evidenciado que as 
'1larcas a fOllo prejudicam altame!,­
te a qualidade do couro, e, por via 
de conseqüência, o a!)roveit,amento 
adequado dessa matéria-prima, SãQ 
ainda tatOreE negativos para a ' qua· 
l1daae ao couro os deleitas causados 
por parasitos, como oberne e o car­
rapato, e os cortes de arame farpa­
do. 

e . 
" 

'. 
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o resultado das pesquisas promovi­
das demonstrou que a matéri!t-prlma 
brasileira poderia ser aprimorada 

--COm uma melhoria na tiragem, na 
conservaçao e, prinCipalmente, com a 
eliminaçao das marcas de ferro quen­
te na parte ml:.is valiosa do couro, 
denominada "GRUPON". 

Visando a criar condições de me­
lhoria da materia-prima, de torma a 
que os curti dores nacionais absor­
vam tôda a produção de couro e 
vendam o excedente curtido para o 
exterior, orIentou-se a Comissão de 
Desenvolvimento Industrial no sen- ' 
tido de atualizar-se o Decreto-lei n9 
4 , 854, de 21 de - outubro de 1942, que 
previa sanções para o emprego ae 
marcas em local indesejavel mas que 
caiu em esqueCImento, não so pelo 
pequeno valor da multa, mas tam­
bém pela difiCUldade df. fiscalização 
estabelecida e ausência de estimUlo 
ao pecuarista. 

Como aecorrência das consultas 
mantidas entre o Ministério da In-' 
dústria e do Comércio, Ministério da 
AgricUltura e o Banco dó BraSIl, 
através do GEITEC, e de aCúrdo com 
o mteresse do Governo no sentido de 
que os criadores tratem co~ especial 
cuidado da defesa sanitária do ani­
mal, evitando a-ssim defeitos, no cou­
ro , a Co:nissao do DesenvolVlmento 

" Industrial <CDI) , em reunião ple­
nária realizada a nove de dezembro ao 
corrente, decidiu, COm a colaboração, 
inclusive. das categOl:1as econômicas 
interessaaas, elabõrar anteprojeto aI'! 
lei modificando a legislação anterior 
sôbre o assunto, que, se acolhida por 
Vossa Excelência passará a ter re­
dação a tualizada, nos seus aspectos 
economicos e financeiros. 

Este é o sentido do anteprojeto de 
leI que ora encaminhamos à alta 
consideraçao de Vossa Excelência. 

Valemo-nos da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do mais pro­
fundo respeito. - Daniel Faraco ' 
Hugo Leme. 

OOMTSSAO DE CONlSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO REATOR 

O Poder Executivo, através da 
Mensagem que tomou o n'! 165-65, en­
caminhOU à consideração da Câma­
rá dos Deptuados o presente ProJeto-

• , 

de-lei, que II).odWce. a ~islação sõ­
bre o uso da marca (ie :(Pgo no gado 
bovino.. , ',' 

üs &s. Ministros dá Indsutria e 
Comércio e da Agricul~w.:a, na Expo': 
siç!io de Motivos;. qu~ ins"truj, o pro­
cesso, esclarecem que a- p.ro'vjdellcia 
proposta y1sa a cri,al) cond,i.çõcs, para 
a melhOrIa do COÚI'O crú, ' desde que 
os estoques atú~ existentes , no paIS, 
estimados , em imO. 000 couros, pão en­
contram colocação, tanto n,o ,.mercado 
int~rno q,uanto no: exfer~o, iIiôr serem, 
em sua maior parte; de (Jualidade in-
ferior. .'. 

De outra. parte, nos , div,erS06 estu­
dos procedidos, ficou evidenciado que 
as marcas a fôgo , prejud~caD! al,ta­
mente a qualidade do couro. 

São, ainda, fator~ negatIVOS para 
' a qualidade do cour-o os defêltos 
causados por parruntoS~ e?D1~ o berne 
e o carrapato, e os cortes por arame 
farpado. r , 

Dai a inicia~iva <to prE:&ente proje­
to, ,que visa à atualização.. da legis­
lação existente, isto é, do l;)ecreto-lei 
n9 4.004, de a1 de outubro de Hl42, • _ 1 

que preVIa &/Ulço.es para Q emprego ' 
de marcas em IOCál impróprio, mas 
que caiu no esquecimento, hão só pelo 
pequeno valor da multa, Ülas tam­
bém pela dificuldade de fiscalização 
estabelecida e ausência ' de estimulo 
ao pecuarista. 

O ProJeto, pois, sob exame, cuida 
de sanar tais falhl:}S . 

Sôbre seu mérito, deverão falar as 
doutas Comissões de Agricultwa e de 
Finanças. Isto p6sto, e nao .encon­
trando qualquer vicio de oraem cons­
titucional e legal, ' no :p.ójeto em tela, 
opinamos no sentido de sua aprova­
ção. 

.sala da Comissão, em 28 de abril 
de 1965. - Lauro Leitão, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃ'O 

:A Comissão de Const~tuição e Jus­
tiça, em reunião 'ordinária de sua 
Turma "IB " , realizada em 29. 4. 6!>, 
opinou, unânimemente, pela .consti­
tucionalidade do Projeto n9 2.73'7-eS, 
nos têI'mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores· 
deputados: Tarso 'Dutra - Presiden­
te, Lauro Leitão - Relator, Wilson 
Martins, Geraldo Freire, Djalma Ma­
rinho, .celestino Filho, Wysses Qui-
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marães, Geraldo Guedes, José 'Bur­
nett, Matheus Schmidt, Aurino Va­
lois Alceu de ICarvalho, Arnaldo , -Cerdeira . e Pedro 'Marao. 

Brasília, em 29 de abril de 196:>. -
Tarso Dutra, !Presidente. - Lauro 
Leitão, !Relator. 

EMENDA DE P!LENARIO 

O Art. 19 passa a ter a seguiu te 
redação: 

1Art. 19 O gado bovino só poderá 
ser marcado na cara, chifres, orêlhas 
e nas regiões situadas abaixo de uma 
linha imaginária, ligando as articula­
ções fêmuro-rótulo-tibial e húmero­
rádio-cubital. 

O Art. 69 fica assim redigido: 

Art. 69 O Banco do Brasil e demais 
estabelecimentos bancários dos quais 
a União seja a maior acionista, na 
fixação de valores para efeito de em­
préstimo pecuário, levarão em consi­
deração as condições sanitárias do re­
banho, devendo ser depreciado de 
30% (trinta por cento) a avaliação 
de cada animal encontrado com ber­
ne, carapato ou marcas que contra­
riem o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. O total da <,>pe­
ração será acrescido de 5% (ClllCO 
por cento) Quando o beneficiado pos­
sua em sua propriedade os meios ne­
cessários ao tratamento de gado con­
tra os parazitas citados e nenI:~ 
contrato será assinado sem a preVIa 
vacinação contra a febre aftosa. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 
1965. - Clóvis Motta . 

OOMliSSAO DE CONISTlTUIÇÃO E 
:JUSTIÇA 

Parecer à /Emendel de Plenãrío 

A emenda do nobre deputado Cló­
vis Motta ao Projeto n9 2.737-65, deve 
ser rejeitada porque prejudica a sis­
temática e objetivo do projeto, que 
se me afigura muito melhor com a re­
dação originária do Poder Executivo. 

E' o nosso parecer. - Dnar M en­
des, Relator substituto; 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em sua 6~ Reunião OrdÜláI'la 
.da Turma "A", realizada em 1 de 
maio de '1965, opinou, unânimemeL!Le, 
pela rejeição da emenda de plenário 

ao Projeto n9 2.737-65, nos têrmos 
do parecer do relator substituto. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Djalma Marinho, Vice­
Presidente no exercício da Presidên­
cia - Dnar Mendes, relator substitu­
to José Barbosa - Celestino FIlho 
-' Wilson artins - Geraldo Freire 
- Laerte Vieira - Arruda Cámara 
Arnaldo Cerdeira - Ovídio de Abreu 
- Osni Régis - Geraldo Guedes -
e Pedro Marão. 

Sala da Comissão, em 4 de maio 
de lS65. Djalma Marinho, Vice-Prt!­

" sidente no exercício da Presidência. 
Dnar Mendes, Relator Substituto . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA. E 
POLíTICA RURAL 

Parecer sôbre o Projeto de Lei 2 737 

O Projeto de Lei 2.737-65, oriundo 
de mensagem presidencial 163-65, 
visa a modificar a legislação :mte .. 
rior sôbre o uso da marca de fogo 
no gado bovino. 

As alterações propostas são poncas 
e versam: 

1) sôbre a multa, cujo valor tor­
nou-se irrisório com o passar do 
tempo (CrS 20 em 1942) e que 11ão 
mais incidirá sôbre o proprietário do 
gado bovino mas sôbre o estabeJeei­
menta de abate, sujeito a multa de 
50/,. do maior salário-mínimo vi~;f)- ~ 
rente no País, por animal marcado 
em desconformidade com a lei; 

2) SÔQre a parte do corpo do ani­
mal onde é autorizada a marca a 
ferro candente. Com efeito, a 1l3gis­
lação vigente permite também a 
marcação junto à inserção da cau­
da enquanto a legislação propo~;ta 
elimina esta hipótese. 

Ao Projeto de lei 2.737 foi ~~rh"~' 
sentada ,em Plenário, uma emenda, 
do nobre Deputado Clóvis Motta, aI ·· 
terando a redação dos artigos 10 e 69 
A emenda amplia o campo de inci­
dência, pois não o limita sàmente 
às marcas por meio de ferro can­
dente (emenda ao art. 19) e restrin­
ge o valor do financiamento, pelos 
órgãos oficiais de crédito (deprecia­
cão de 30 a 35% sôbre a avaliação 
do animal - emenda ao art. 6° e 
parágrafos) no caso de gado bDvi­
no encontrado com berne, carrapa­
to ou marcado em contrário ao di.,­
posto na lei. 

O Projeto de Lei 2.737, ao revii4o-
1'ar a legislação vigente sôbl'e mar-

• 

• 
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cas a ferro candante, atualizando-a 
quanto às muitas e o financiamento 
pelos órgãos oficiais de crédito, visa, 
sobretudo, a criar condições favori\,­
veis ao couro utilizado na exporta­
ção, eliminando na criação. e fase da 
vida anllllal do gado bovmo o uso 
de marcas a ferro candente em lu.­
gares que prejudicarão a comerciali­
zaçao do couro. 

O favorecimento da exportação e 
da comercialização dos produoos 
.agropecuários não se deve e~tretau­
to fazer às expensas da agncultura. 
O desuso em que se encontra o De­
creto-lei 4.854 e a inexistência de 
fiscalização por parte dos órgãos 
proprios faz com que, ao legislar, 
deva o legislador, considerar fi. lei 
vigente como insubsistente. Nessa 
ornem de considerações devemos 
lembrar que o gado bovino naseido 
em 1963 e 196.4 só será abatido em 
1968 e 1009 e que, portanto, o prazo 
máximo de 1967 para a plena Vigên­
cia da lei, fixado no art. 79 do Pro­
jeto de Lei, é insuficiente para , a 
adequação do criador à nova legJ?­
laÇa0. Por outro lado a restnçao 
feita aos estabelecimentos abatedo­
res na marcação de g-ado em pé, a 
ferro candente, parece-me excessiva 
e inconveniente dadas as peculiari­
>dades da comercialização do gado no 
BTasiL Parece-me procedente proi· 
bir-se a marca a ferro candente, ele 
-couros, mas nunca de animais desde 
que esta seja feita dentro das espt:-
cificações da lei. . 

Com relação à emenda aprp.sell­
tada em Plenário, sou de parec:~ .... , 
quanto ao seu art. 19, que não deve 
ser aprovada, pois estende a outros 
tipos de marca, as restrições sôbre 
as marcas a ferro candente. Quau­
to à emenda ao art. 69, sou també'n 
de parecer contrário, pois a exis­
tência de bernes e carra,patos no 
gado independe em grande parte di; 
trato dêste, existindo regiões onde a 
infestação por êstes parasitas é 111-
tensa e outras onde não se verifi ca . 
Outrosim, é conhecida a facilidade 
de infestação do gado de origem ou 
sangue europeu, em contra-partida à 
resistência do gado de sangue lll­
diano. A própria avaliação dos ór­
gãos oficiais de crédito, implicita­
metne, contém os elementos .!dllcR­
tivos que permitem a melhoria ela" 
condições do nosso rebanho. 

Nestas condições sou de parecer 
que deva ser aprovado o Projeto d_e 
Lei 2.737 com as seguintes ,"men­
das: 

Redija-se o ' art. 39 ·allsim: · 
Art. 39 Fica proibido <> emprêgo 

de marca de fogo; por parte dos es­
tabelecimentos de ' abate de gado bo­
vino, para i~entifi~açãp p.e couros. 

'Redija-se O' art: ' 79 iassim: 
Art. 79 Esta lei entrará em vigor 

na data de súa Ipublicaçãd, com ex­
ceção do dispo~to J11ill seu a\t. 49 que 
vigorará somente a partir de 19 de 
janeiro de 1969. 

. Comissão ' de Agricultura e Política 
Rural 11 de maiO de 1965. Pacheca 

J • .' 

e Chaves, Relator. ' 

EMENDAS AO PROJETO 
N 9 2.737-65 ' 

Adotadas pela Comissão 
EMENDA N9 1 

• 
Dê-se a seguinte redação ao art. 39; 
Art. 39 FJCa proibiqo o emprêgo de 

marca de fogo, por parte dos estabe­
lecimentos de abate de gado bovino, 
para identificação ,de couros. 

EMENDA NQ 2 

Dê-se a seguinte redação aó art. 79: 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, com ex­
ceção do disposto em seu art. 49 que 
vigorará somente a partir de 19 de ja­
neiro de 1969. 

Sala das Reuniões da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, em 11 de 
maio de 1965. - João Mendes Olím­
pio, No exercício da Presidência. 
Pacheco e Chaves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Agricultura e Políti~ 
ca Rural, em reunião ordinária, rea­
lizada em 11 de maio de 1965, presen­
tes os Senhores: João Mendes Olím­
pio - no exercício da Presidência, 
Pacheco e Chaves, Mandeli Filho, Ma­
noel de Almeida, Gayoso e Almendra, 
Celestino Filho, Wilsón Calmon, Gui­
lherme Machado, Edson Garcia, Pe­
reira Lúcio, Arnaldo Garcez, Lyrio 
Bertoli, Luciano Machado, Athiê Cury, 
Moura Santos e Corrêa da Costa, opi­
na, por unanimidade, de acôrdo com 
o parecer do Relator, Deputado Pa­
checo e Chaves, pela aprovação do 
Projeto n<) 2.737-65, do Poder Executi­
vo, que "modifica legislação anterior 
sôbre o uso da marca de fogo no gado 
bovino", com a inclusão das emendas 
anexas, oferecidas pelo relator, pas-
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sando a adotá-las; e pela rejeição da 
de ' Plenário. 

Sala das Reuniões da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, em 11 de 
maio de 1965. - João Mendes Olim­
pio, no exercício da Presidência. 
Pacheco e Chaves, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Oriundo de Mensagem n9 165-65 do 
Poder Executivo o Projeto n9 2.737-65 
que modifica a legislação sôbre o uso 
da marca de fogo no gado bovino. 

Em Plena rio recebeu êle a seguinte 
emenda do nobre Deputado Clovis 
Motta: 

"O .Art. 19 passa a ter a se­
guinte redação: 

Art. 19 O gado bovino só poderá 
ser marcado na cara, chifres, ore­
lhas e nas regiões situadas abaixo 
de uma linha imaginária, lIgando 
as articulações femuro-rótulo-ti­
bial e hÚffiero-rádio-cubital. 

O Art. 6~ fica assim redigido: 
Art. 69 O Banco do Brasil e de­

mais estabelecimentos bancários 
dos quais a União seja a maior 
nista, na fixação de valôres para 
efeito de ' empréstimo pecuário, le­
varão em consideração as condi­
ções sanitárias do rebanho, deven­
do ser depreciado de 30 % (trinta 
por cento) a avaliação de cada 
animal encontrado com berne, 
carrapato ou marcas que contra­
riem o disposto nesta lei. 

Parágrafo úI1ico. O total da ope­
ração será acrescido de 5% (cinco 
por cento) quando o beneficiado 
possua em sua propriedade os 
meios necessários ao tratamento 
de gado contra os parazitas cita­
dos e nenhum contrato será as­
sinado sem a prévia vacinação 
contra a febre aftosa". 

Apreciada a proposição pela Comis­
são de Constituição e Justiça em reu­
niões de 29-4-65 e 4-5-65 opinou aquê­
le órgão Técnico unânimemente pela 
sua constitucionalidade e pela rejei­
ção da emenda de Plenário. 

Na Comissão de Agricultura e Po­
litica Rural foi apreciado o Projeto em 
reunião de hoje, decidindo pela rejei­
ção da emenda de Plenário e pela 
apresentação de duas emendas: 

I - retirando do art. 39 a palavra 
- animais. 

II - modificando o final do art. 
79 para: 

- . .. que vigorará a partir de 1969. 

II - Parecer 

Também nós opinamos contraria­
men(,e a emenaa <1e Plena rio por pre­
judlCar a slstematica do ProJeto. 

Quanto às emendas dl\ Comissáo de 
Agncultura e POiítica 'Rural, somos 
pela sua aprovação. 

A proib,ç,;(Q aos estabelecimentos de 
matança do emprêgo de marca não 
nos parece aconselhável de vez que 
podera tais estabelecimentos adquirir 
também o gadi para engorda como se 
observa na FRIMISA de Belo Hori­
zonte. 

Quanto à transferência do prazo --=:. 
19 de janeiro de 1967 para 19 de ja­
neiro de 1969 - da segunda subemen­
da pensamos como a douta Comissão 
de Agricultura que é o órgão especüi­
co para opinar sôbre o assunto. 

III - Conclusão 
Somos pela aprovação do Projeto 

n9 2.737-65, com as duas emendas da 
Comissão de Agricultura e Política 
Rural. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi­
nanças, em 11-5-65. - Vasco Filho, 
Relator, Substituto. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 3'l> 
Reunião Extraordinária, realizada em 
11 de maio de 1965, sob a presidência 
do Sr. Peracchi Barcellos, Presidente 
e presentes os Srs. Gayoso e Almen­
dra, Hegel Morhy, Vasco Filho, Plínio 
Costa, Hamilton Prado, Waldemar 
Guimarães, Jairo Brum, Wilson Cal­
mon, Edison Garcia, ítalo Fittipaldi, 
Henrique Turner, José Freire, Mário 
Covas, Clovis Pestana, Aécio Cunha, 
Athiê Coury, Ezequias Costa, opina, 
por unanimidade, de acôrdo com o pa­
recer do relator, Deputado Vasco Fi­
lho, pela aprovação do Projeto núme­
ro 2. 737-65 que "modifica legislação 
anterior sôbre o uso da marca de fogo 
no gado bovino", com a inclusão das 
emendas apresentadas pela Comissão 
de Agricultura e Política Rural e re­
jeicão da de Plenário. 

Sala das Sessõ~s da Comiss'io de Fi­
nancas, em 11 de maio de 1965. - Pe­
racchi Barcellos, Presidente. - Vasco 
Filho, Relator, Substituto. 

Departamento de Imprrnsa Nacional - Brasilia - 1965 
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COMISSlo DE REDAÇl0 

PROJETO NO 2.737-B/1965 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO NO 2.737 -A/1965 

Modifica legislação anterior sô­
bre o uso da marca de fogo no gado bovi­
no. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: , , 

. , , 
Art. 10 - O gado bovino so podera ser marcado a 

ferro candente na cara, no pescoço e nas regiões situadas abaixo 
de uma linha :Imaginária, ligando as articulações fêmuro-rótulo .. , , 
tibia1 e humero-radio-eubital, de sorte a preservar de defeitos 
a parte do couro de maior utilidad~, denominada "grupon". 

Art. 20 - Fica proibido o uso de marca cujo tama -
nho não possa caber em um círculo de onze centímetros de diâme -
trQ ( O,ll· m). 

Art. 30 - Fica proibido o emprêgo de marca de fog~ 
por parte -dos estabelecimentos de abate de gado bovino, para i­
dentificação de couros. 

Art. 40 - Os estabelecimentos de abate, que sacri-
N ' A 

fiquem gadO cuja marcaçao esteja em desacordo com o estabelecido 
. . ' , 

nO$; arts. 10, 20 e 30 desta Lei, ficam sujeitos a multa de valor 
equivalente -a 5% (cinco por cento) do maior salário mínimo vigo­
rante no País, por animal assim marcado. 

Art. 50 - Compete ao Minist~rio da Agricultura,por 
intermédio de seu órgão competente, fiscalizar o fiel cumprim,en-

. , 
to desta Lei, nos estabelecimentos industriais sujeitos a inspe-
ção federal, nos matadouros que abatem para consumo local e nos , 
proprios estab~lec1mentos pastoris. 

§ lQ - O Ministério da Agricultura promoverá,igual 
mente, pelos seus órgãos de divulgação, ampla campanha educativa 
junto aos criadores, no que se refere aos objetivos desta Lei,em 
colaboração eam as associações rurais do País e os órgãos espe -
cializados do Ministério da Indústria e do Comércio. 

Art. 6Q - O Banco do Brasi1 e demais estabe1ecimen 
tos bancários, dos quais a União seja o maior acionista,no esta­
belecimento de normas sôbre n!veis de empréstimOS por cabeça de 

Mod. Gf, 07 
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gado, .1evarão em consideração, para fins den!veis , 

criadores e invernistas que apresentarem o gado b0vino -
te cuidado e isento de ' berne e carrapato -,9 dispuserem de meios Il§. 

cessários ao tratamento, por po1vilhamento, pulverização ou imer-
.., 

sao do gado. 
" 

Art. 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua py 
b1icação, com exceção do disposto em . seu art. 40 que vigorará so­
mente a partir de 10 de janeiro de 1969. 

Art. 80 - Ficam revogados o Decreto-lei nQ 4.854,de 
21 de outubro de 1942,e demais disposições em contrário. 

COMISSlo DE REDAÇ~O, em 17 de maio de 1965. 

Presidente 

Relator 

\ \ \ . \ \ 

Mod. Gf, 07 
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Exoelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: r--- nlO 
P' 

(J"1 

~enho a honra de enoamjnhar a Vossa Exoe13n -
oia a inolusa Mensagem do Senhor Presidente da Repúblioa,'a -
oompanhada de Exposição de ,.Motivos dos Senhores -Ministros/ 
de Estado dos Negócios da Indústria e Comércio e ·da Agricul. -
tura, relativa ,ao projeto de lei que modifioa legislação sO -
bre o uso da maroa de fogo no gado bovino. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-
,. 

sa Exoel~noia os protestos de minha elevada estjma e dist~ 
ta oonsideração. 

I 

f"'-----.,.' < ~ , 

LUIZ VIANA ILHO ) 
Ministro Extraordinário' Para 

Assuntos 'dõ ' Gabinete 'Civil 

A Sua Exoelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M.D. Pr~eiro Seoretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

/LY 

O . .. . 
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, ~ $'>rojeto de Lei n9 de de 

M~d1fioa legislação anterior 
sobre o uso da maroa de fogo no 
gado bovino. 

Art.19 - O gado bovino só poderá ser marcado 

a ferro candente na cara, no pescoço e nas regiões situadas a -
baixo de uma linha imaginária, ligando as artioulações A temu -

, " ro-rotulo-tibial e bumero-radio-cubital, de sorte a preservar 

de defeitos a parte do couro de maior utilidade, denominada U 

grupon". 

Art. 29 - Pica proibido o uso de marca cujo 

tamanho não possa caber em um círculo de onze centímetros de 

diâmetro (O, 11m). 
A Art. 39 - Fica proibido o emprego da marca de 

togo, por parte dos estabelecimentos de matança, para identif~ 

-caça0 de animais e couros. 

Art. 49 - Os estabelecimentos de abate, que 
_ A 

saorifiquem gado cuja mareaçao esteja em desacordo com o esta -, 

belecido nos artigos 1', 29 e 39 desta lei, ficam sujeitos à 

multa de valor equivalente a 5% do maior salár10 mínimo Vi&2, 

rante no país, por an1 mal ass1m marcado. 
, 

Art. 5' - Compete ao Min1sterio da Agrioultll 

ra, por intermédio de seu órgão competente, fiscalizar o tiel 

cumprimento desta le1, nos estabelecimentos 1ndustr1ais suje~ 

tos à 1nspeção federal, nos matadouros que abatem para cons~ 

mo local e nos próprios estabelec1mentos pastorIs. 

S 19 - O Ministério da Agricultura promoverá, 

igualmente, pelos seus órgãos de di vulgação, ampla 

ducativa junto aos criadores, no que se refere aos 

desta lei, em colaboração com as Associações rurais 

os órgãos e pec1a11zados do Ministér10 da Indústria 

D'""'t-t> C? o p~_ ~~ 

campanha .!! 

objetivos 

do país e 
, 

do Co ~ 
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cio. 

Art. 6' - O Banco do Brasil e demais estabele -
cimentos bancários, dos quais a União seja o maior , acionista, 

no estabelecimento de normas sôbre niveis de empréatimos por 

cabeça de gado, levarão em consideração, para tins de niveia 

especiais os criadores e inver.n1stas que apresentarem o gado 

bovino devidamente cuidado e isento de beme e carrapatQ,e d1~ 

puserem de meios necessários ao tratamento, por polvilnamento, 

pulverização ou imersão do gado. 
, 

Art. 79 - Esta lei entrara em vigor na dat a 

de sua publioação, com exceção do artigo 4', que vigorará a 

partir de 19 de Janeiro de 1967. 

Art. 89 - Picam revogados o Decreto-lei 
, 

nume -
ro 4.854, de 21 de outubro de 1942 e demais disposições em cOA 

trário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO 2.737 - 1965 

M.difica legislaçã. Ao Ao ant rier sebre • use 
A da aarca d. f.g. n • gad. b.vin •• 

O A~rt. 19 passa a t r a seguinte redaçã.: 

, , 
Art. 19 - O gad. b.vin. s. p.d ra ser ~rcad. na 
eara, ahifres, .rAlhas nas r giies situadas aba! 
x. d uma linha imaginária, ligand. as articulaçi s 
.., " f mur.-r.tul.-tibial e hu r.-radi.-cubital. 

O Art. 6g fica as~ia r digide: 

Art . 6g - O Bance d. Bra il • d.~is stabel cia ntes , 
bancari.s d.s quais a Uni ..... seja · . aaier aci_t.t , na 

N " fixaç e de val.res para ef it. d. aprestia. p cuari., 
levarã. a c.nsid r çã. as cendiçie sanitárias de r -
banhe, devend. ser d pr ciad. d. 30% (trinta p.r een -
t.) a avaliaçã. d cada aniaal nc.ntrad. c.a beme, / 
carrapate.u arcas qu c.ntrari ••• disp.st. n sta 1 i. 

, , - , Paragraf. unic. - O t.tal da .p raça. sera acrescide 
d. 5% (cinc. p.r c nt.) quand •• b n ficiad. p.ssua 

, 
ea sua pr.pri dad .s . i.s necessari.s a . tratament. de 

, 
gade c.ntra .s parazitas citad.s nenhum c.ntrar. s ra 

, .-assinade se a previa vac1naçae centra a f br aftesa. 

N s, 28 de Abril d 1965 

M.tt • 

Mod. Gf. f)7 
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cAMARA' DOS DEPUTADOS 
~ 

- .) <> ~ '. ' " .~ 
" !, .~ i 

: .' ~' Projeto n2 2 737, da .mens gem l:6,%f65 o 
.{ 

> .' o ~ , 

Po-. ,." der Executiv0 1 que açao an-
o • 

terior sabre o uso da marca de fôgo no gado 

PAREOEi 
I, .. -- -- ". ---

. 
. ' 

bovino". 
Rélator : 

" 

• 

Depu.tado 
,.' 
• . 

,... 
Lauro Leitao. 

., O peder Exeoutivo, através da Mensagem que, t omou o n Q 165 

/65, encaminhou à' oonsideraç~~ ' dá' Câmara cios Deputados o presente Pr.2, 
jeto-~e-le1, 'que ~modi~icá \a legisl;àçãe ., s~;b~e o uso da marca de fôgo no 
gado bovino. ' ' ,-

. ''', " . , 
Os sra. Mj'nistros da In,dustria e Comercio à da Agr!cul tu-

, . 
, ,.. . 

ra, na Expos~9a0' de Motivos, que instrai ol', processo, esclarecem que a 
; " , . ..", ,~. 

provi~ência proposta visa a criar condiçoes para a melhoria do couro 
crú, desde que os estoq:g.es ,atuais ex~stentes 110 país, estimados em 

,." ,... 
800.000 couros, nao encontram coloC&9ao, tan~o no mercado internoqu~ 

, ' . 
to no externo, 

De 
videnciado que 
couro. 

por serem, em sua maior· parte, de qualidade inferior. . .... . ..". 
~ ~ 

outra parte, nos div~rsos estudos procedidos, ficou e-
as maroas a fôgQ Jjréjud~càm a;ttamente a qualidade do , 

.... ' 

Sao, ainda, fatôres negativo~ para a qualidade do couro ~ 
. 

defeitos causados por parasitos, como o berne e o ca'rrapato, e os co!: 
tes por arame farpa~o. ' 

, . 

paí a iniciativa do presente projeto n que visa à atualiz~ 
,.." 1!ftI . " ._ 

çao da legislaçao exist,ente~ isto e, do Decreto-lei n 2 4 834,dEJ 2-1 de 
• - A ' outubro de 1942, que previa sançoes par,a o emprego de marcas em local 

, .~ . '-I , .. 

impropri~, mas que caiu ~o esquecimento ', uao 80 pelo pequeno valor da 
" , -

multa,m~s~ tambem pela dificuldade de fisc~lizaçao estabelecida e au-
sência de, estímulo ao pecuarista. 'o,' 

O ~ Projeto, PQts, 80b exame, cuida de sanar tais falhas. 
Sobre seu mérito, devérão falar as douta C'omissões de A-

• • ,. N , 

gricultura e' àe Finanças. Isto posto, e nao encontrando qualquer v~-
, .' 

cio de ordem constitucional' e legal, no Projeto em tela, opinamos no 
-, -sentido de aua aprovaçao·. 

,." 

Sala da Comissao, em 28 de abril de 1965. 
" 

.... ,.- ,...-

A ' O LEITAO - -Rêlatôr ' 

• • Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS10 DE CONSTlTUIÇIO E JUSTI~ 
.' 

/ , , 

PARECER DA C 01'-11SSI0 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordiná­
ria de sua Turma "B", realizada em 29.4.65, opinou, unânimemente, pela 
constitucionalidade do Projeto na 2 737/65, nos têrmosdo parecer do Re­
lator. 

\ 

\ 
! 
I 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso Dutra -
Presidente, Lauro Leitão - Relator, Wilson Mar t ins, Geraldo Freire, Djal­
ma Marinho , Celestino Filho, Ulysses Guimarães, Geraldo Guedes, José Bur­
nett, Matheus Schmidt, Aurino Valois, Alceu de Carvalho, Arnaldo Cerdeira 
e Pedro Marão. 

Brasília, em 29 de abril de 1965. 

, 

T DUTRA - 'Presidente 

rf/ 
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PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

Excel.ent:lssimos 

J 

,~ 
I 

• 
mbros do OonoT&SSO Naoional 

Na for.ma do artióo 4 i do Ato Institucio­
nal , anho a honra do ubmeter à deliberação d$ VOiJl;j' 
ExoolAncia t aOQmpaQhado de Exposição de Motivos dos . -
nistér os da :rndús ÍjJ. .. t a e Oomérci o e da Agrioultura., o 
inoluso ~oje 'i;o de lei que modifica le~1slação sabre o 
uso da marca de fogo no gado bovino. 

Brasí~ia. t em ~ de o.\, ~~ de 196; 
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projeto de Lei nº de de 

Modific a legislaG~o ante rior sabre 
o uso da marca dê fogo no gado bo-
vino . 

, , 
Art . lº - O gado bovino so podera ser marcado a 

ferro candente na cara , no pescoço e nas regiões situadas abaixo 
de uma linha i mag inária , ligando as articulações fêmuro-rótulo­
tibial e h~~ero-r-ádio-cubi tal, dà sor te a preservar de defeitos 
a parte do couro de maior uti l idade, denominada "gruponll

• 

Art . 2º - Fica proibido o uso de marca cujo t~ 
'" man..ha nao possa caber em um cí rculo de onze centímetros de di rune 

tr o (O , 11m) • 
A 

Art . 3º - Fica proibido o emprego da marca de 
fogo , por par te dos estabelecimentos de matança , para identific~ 
ç~o de animais e coutos . 

Art . 4º - Os estabelecimentos de abate , que s~ 

crifiquern gado cuja marcaç~o esteja em desacôrdo com o es-cabele-
, 

cido nos artigos lº , 2Q e 3º desta lei , ficam sujeitos a multa de 
valor equivalente a 5% do maior salário mínimo vigorante no país , 
por animal assim marcado . 

Art . 5º - Compete ~o Ministério da Ag ricultura, 
por inter médio de seu órgão compe tente , fiscalizar o fiel cwnpri -

, 
mento desta lei , nos estabelecimentos industriais sujeitos a ins-
pec ç~o feder al , nos matadouros que abatem para consumo local e 
nos próprios estabelecime ntos pastorís . 

§:~-' . :LQ - O Ministério da Agricultura promoverá 

igualmente, pelos seus órg ~os de divulgaç ~o, ampla campanh. educ,ª 

tiva junto aos criadores , no que se refere aos objetivos desta 
lei , em colaboraç~o com as Associações rurais do país e os órg ãos 
especializados do Hinistério da Indústria e do Conércio. 

Art . 6º - O Banco do Brasil e démais estabeleci 
mentos bancários, dos quais a União seja o maior acionista , no e~ 
tabelecimento de normas sôbre níveis de empréstimos por cabeça de 
gado , levarão em consideraç~o , para fins de níveis especiais os 
criadores e invernistas que apresentarem o gado bovino devidamen­
te cuidado e isento de berne e carrapato , e dispuserem de me ios -
nec essários ao tratamento , por polvilhamento , pulverizaç~o ou ~ -saO do gado. 

, 
Ar t . 7º - Es t a lei entrara 

sua publicaç~o , com exceç~o do ar tigo 4º , que 
de lQ de janeiro de 1967 . 

vigor na data de 
. ' vlgorara a par·tir 

Ar t . 8 º - Ficam revogados o Decretp- le i núr:ero 
4 854 , de 21 de outubro de 1942 e demais disposições em contrário. 

/gsa . 
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CAMARA DOS Dt;:PUTADOS 

PROJETO 

N9 2.737 - 1965 • 

r,1:odific:l. legislação anterior sôbre o uso da marca de fego no gado bovino 

(Mensagem nO 163/ 65 - Do Poder Executivo) 

(As Comissões de CG'llstituição eJust iça, de Agricultura e Política 
Rural e de F~nanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O gado bovino só poderá 
ser marcado a ferro candente na cara, 
no pescoço e nas regiões situadas 
abaixo de uma linha im<tginária, li­
gando as articulações fêmuro -rótulo­
tibla1 e húmero·-rádio-cubital, de sor­
te a preservar de defeitos a parte 
do couro de maior utilidade, denomi­
nada "gruptm". 

Art. 29 Fica proibido o uso de mar­
ca cujo tamanho não possa caber em 
um circulo de onze centimetros de diâ­
metro (o. 11m) . 

Art. 39 Fica. probido o 'emprêgo da 
marca de fôgo, por parte dos esta­
belecimentos de matança, para iden­
tificaçao de animais e couros. . 

Art. 49 Os estabelecimentos de aba­
te; que sacrifiquem gado cuja mar­
cacão esteja em desacôrdo com o es­
tabelecido nos artigos 1~, 29 e 39 des­
ta lei, ficam sujeitos à multa de va­
lor equivalente a 5% do maior salá­
rio-mínimo vigorante no paiR, por 
animal assim marcado. 

Art. 59 Compete ao Ministério da 
Agricultura, por intermédio de seu ór­

.gão competente, fiscalizar o fiel cum­
primento desta lei, nos estabelecimen­
tos industriais sujeitos à inspeção fe-

neral, nos matadouros que abatem 
para consumo local e nos próprios es­
tabelecimentos pastoris. 

§ 19 O MinistérIo da Agricultura 
promoverá , igualmente, pelos seus ór­
gãos de divulgação, ampla campanha 
eaucativa junto aos criadores, no que 
se retere aos objetivos desta lei, em • 
colaboração com as Associações ru­
raIs do país e os órgãos especializa­
aos do Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

t ... r C. 69 O Banco do Brasil e de­
mais estabelecimentos bancários, dos 
4ualS a União seja o maior aCIOnis­
ta, no estabelecimento de normas sô­
bre níveis de emprestimos por cabeça 
de gado, levarao em consideração, 
para fins de níveis especiais os cria­
aores e invernistas que apresentarem 
o gado bovino devidamente cuidado 
e isento de berne e carrapato, e ais­
puserem de meios necessários ao tra­
tamento, por polvilhamento, pulveri­
ração ou imersão de gado. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, com ex­
ceção do artigo 49, que vigorará a 
partir de 19 de janeiro de 196". 

Art . 89 Ficam revogadas o Decre­
to-lei número 4.854, de 21 de outubro 
de 1942 e demais dispOSições em con­
trário . 

... 
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LEGISLAÇÃO CITADA. 

DECRETO ·LEI N9 4.854 - DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1942 

Regula o uso da marca de Jugu 
no gado bovino e dá outras. pro­
'!;iàtnCias. 

U Presidente da República, usanco 
da atnbulçao que lhe confere o artl­
go 180 da Constitiução, decr'eta: 

Art. 19 O gado bovino só podera 
ser marcadO a ferro cadente na 
ca, a, no pescoço, junto à inserção da 
caUGa e nas regiões situadas a:Ja;xo 
de uma linha imaginária ligando as 
ârticulações fêmuro·-rótulo-tibial e 
humeru··radio-cubital, de sorte a pre·· 
servar de defeitos a parte do couro 
de maIOr utilidade. 

Art. 29 Fica proibido o uso da mar­
ca cujo tamanho não possa caber em 
um Circulo de onze centimetros de 
Qlametros (0,11 m). 

Art. 39 Fica terminantemente proi­
bido o empr€go da ma ~'ca <1e lmw 
usaua nos estabelecimentos de mil­
tança para identificação de animais 
e couros. 

Art. 49 Aos proprietários de gado 
bovino que infringirem o disposto nos 
artigos 19 e 29 dês te decreto ·lei sera 
aplicada a multa de vinte mil réis 
(20$0) por animal marcado em de­
sacôrdo com o que prescrevem aque­
les dispositivos, elevada ao dobro em 
caso de reincidêncIa. 

Art. 59 Aos proprietários de esta­
beleClmeIltos que transgredirem o que 
est1belece o artigo 39 será aplicada 
a multa de vinte mil réis (20$0) por 
animal que fôr encontrado com a 
ma!ca cujo uso é proibido, elevada ac. 
dobro em caso de reincidência. 

Art. 69 Compete ao Departamen­
to NaCIOnal da Produção Animal do 
Ministério da Agricultura zelar, por 
intermédio de seus órgãos e funcio­
nárlU~, pelo fiel cumprimento do pre­
sente decreto-lei. 

Parágrafo único. Essa fiscalização 
sera exercida nos estabelecimentos in­
dustriais sujeitos à inspeção federal, 
nus matadouros que abatam para o 
consumo local e nos próprios esta­
belecimentos pastons. 

Art 79 :l!:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 89 Ficam revogados os decreto­
lei n9 1.176, de 29 de março de -1939, 
e demais d1Sposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 
1942, 1219 da Independência e 549 da 
ltepública. - Getúlio Vargas -- Apo­
lônio Sales. 

lViliNSAGEM N9 165-65, DU PODER 
EXECUTIVO 

Excelentisismos Senhores Mem­
bros do Congresso :r..acional 

Na io!:ma do artigo 49 do Ato Ins­
ti~ucicnal, tenho a honra de subme­
ter à deliberaçao de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Ministérios da Indústria 
e Comércio e da Agricultura, o in­
cluso projeto de lei que modifica le­
gislaçáo sobre o uso da marca de fogo 
no gado bovino. 

Brasília, em 9 de abril de 1965 -
H. Castello Branco. 

EXl?OSIÇAO DE MG.TIVOS DOS 
MINISTl!;RIOS DA INDú3TRIA 
E' COMeRCIO E DA AGRICULTU­
RA. 

Em 7 de janeiro de 1%5 

Excelen ti ssimo 
da República. 

Senhor Presidente 

O Grupo Executivo das Indústrias 
de Tecidos, Couros e seus Artefatos 
(GEITEC> submeteu à Comissao de 
~esonvolvimento Industrial (CDn 
anteprojeto de lei, objeti-.ando criar 
condições para a me;.horia do couro 
cru, uma vez que os estoqu~s a.tuais 
eXistentes no pais, estimado~ em 
8 ~ ' .0'30 couros, não encontram colo­
cação nos mercados interno e ex­
terno por serem, em sua maior par­
te, de qualidade inferior. 

Nos diversos estudos procedidos, 
bem como nas sucessivas reuniões 
realizadas, ficou evidenciado que as 
marcas a fogo prejudicam altamen­
te a qualidade do couro, e, por via 
de conseqilência, o aproveitamento 
adequado dessa matéria··prima. São 
amda fatores negativos para a qua­
lidade do couro os defeitos ctl-usados 
por parasitos, como oberne e o car­
rapato, e 08 cortes de aram v farpa­
do. 

O resultado das pesquisas promovi­
das demonsLrou que a matéria-pr1ma 
brasileira poderia ser aprimorada 
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COm uma melhoria na tiragem, na 
conservação e, principalmente, com a 
eliminaçao das marcas de ferro quen­
te na parte mais valiosa do couro, 
denominada "GRUPON" , 

Visando a criar condiçbes de me 4 

lhoria da materia-prima, ae lorma li. 
que os curtidores nacionais absor­
vam tôda a produção de couro ·e 
vendam o excedente curtido para o 
exterior, orientou-se a Comissão de 
Desenvolvimento Industrial no sen­
tido de atualizar-se o Decreto-lei n9 

4 . 854, dl~ 21 de outubro de 1942, que 
previa sanções para o emprego ae 
marcas em local indesejável mas que 
caiu em esquecimento, não só pelo 
pequeno valor da multa, mas tam­
bém pela díficwdade de fiscalização 
estabelecida e ausência de estimUlo 
ao pecuarista. 

Como aecorrência das consultas 
mantidas entre o Min1stério da In­
dustria e do Comércio, Ministério da 
Agricultura e o Banco do BrasIl, 

através do GEITEC, e de acôrdo com 
o mterêsse do Govêrno no sentido de 
que os · criadores tratem com especial 
cuidado da defesa sanité.ria do ani­
mal, evitando assim defeitos, no cou­
ro, a Comissão dú UesenV01VlIllento 
Industrial (CDI) , em reunião ple­
nária realizada a nove de dezembro ao 
corrente, decidiu, COm a colaboração, 
inclusive, das categorias e,~onômicas 
interessaaas, elaborar anteprojeto aA 
lei modificando a legislação anterior 
sobre o assunto, que, se acolhida por 
Vossa Excelência passará a ter re­
dação atualizada, nos seus aspectos 
econômicos e financeiros. 

Este é o sentido do anteprojeto de 
leI que ora encaminhamos à alta 
consideraçao de Vossa ~celencia. 

Valemo-nos da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do mais pro­
tundo respeito. - Daniel Faraco -
Hugo Leme . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1:)65 

• 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto ,. 
de fogo 

... 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Oriundo 

n2 2 . 737/65 que 
no gado bovino . 

PROJETO N2 2 .737/65 

Modifica legislação ant~rior s~ 
bre o uso da marca de fogo no 
gado bovino . 

R E L A T 6 R I O 

de Mensagem n2 165/65 do Poder Executivo o 
... ,. 

modifica a legislaçao sobre o uso da marca 

Em Plenário 
Deputado Clovis Motta: 

A 

r ecebeu ele a seguinte emenda do nobre 

11 0 Art . 12 passa a ter a seguinte redação: 

Art . 12 - O gadQ bovino só poderá ser marcado na c,a 
ra, chifres, orelhas e nas regiões situadas aBaixo,. 
de uma linha imaginária , ligando as articulaçoes f~ 
muro-rótulo-tibial e hÚIDero-rádio-cubital . 

O Art . 62 fica assim redigido : 
Art . 62 - O Banco do Brasil e demais estabelecimen­
tos bancários dos quais a União seja a maior acio­
nista , na fixação de valores para efeito de emprés­
timo ~ecuário , levarão em consideração as condições 
sanitarias do r ebanho \ devendo s~r depreciado de 
30% (trinta por cento) a avaliaçao de cada animal 
encontrado com berne, carrapato ou marcas que contra 
riem o disposto nesta lei . 
Parágrafo Úni co -O total da operaç ão será a cresci­
do de 5% (cinco por cento) quando o beneficiado po~ 
sua em sua propriedade os meios neces sários ao tra­
tamento de g~do contra os paraz~tas citados ... e nenh~ 
contrato sera assinado sem a previa vacinaçao contra 
a febre aftosa ." 

Apreciada a pr oposição pela Comissão de Constituição 
e Justiça em reuniões de 29/ 4/65 e 4/5/ 65 opinou aQuêle Órgão Técni-

... 
co unanimemente pela sua constitucionalidade e pela rejeiçao da emen 
da de Plenário . 

Na Comissão de Agricultura e Pol!tica Rural foi apr~ 
... ... 

ciado o projeto em reuniao de hoje , decidindo pela rej eiçao da emen-
da de Plenário e pela apr esentação de duas emendas: 
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I - retirando do art . 3Q a palavra - anlmal S. 

II - modi f icando o final do art . 72 para: 
-- • •• que vigor ará a partir de ~69 . 

• 

PARECER 

, '. ' , Tambem nos oplnamos contrariamente a emenda de Pl e-
nário por prejudicar a sistemática do Proj eto . 

Quanto ~s emendas da Comi ssão de Agricultura e Poli 
tica Rural , somos pela Sua aprovação . 

A proibição aos estabelecimentos de ma t ança do em-
Á N , , 

prego de marca nao nos parece aconselhavel de vez que podera tais 
estabelecimentos adquirir também o gado para engorda como se obser-, 
va na FRIMISl de Belo Horizonte . 

" Á Quanto a transferencia do prazo -- 1 2 de j aneiro de 
1967 para 1 Q de janeiro de 1969 - da segunda subemenda pensamos C.Q 

mo a douta Comissão de Agricultura que é o órgão especIfico para 0-
Á 

pinar sobre o assunto . 

CONCLUSÃO 

, 

Somos pela aprovação do Projeto n2 2.737/ 65 , com as 

duas " emendas da Comissão de Agricultura e POlI tica Rural • 

, ./ 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em ti . ~ . (o'.> 

VASCO FILHO - Relator Substi uto 

Mod. Gt 07 
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PARECER DA CCMISSltO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 
realizada em 11 de maio de 1965 , sob a 

3a Reunião Extraordi-
A 

presidencia do Senhor 
Peracchi Barcellos , Presidente e presentes os Senhores Gayoso e Al­
mendra, Hegel Morhy, Vasco Filho, Plinio Costa, Hamilton Prado , Wal 
demar GUimarães, Jairo Brun, Wilson Calmon, Edison Garcia , ! talo 
Fittipaldi, Henrique Turner , José Freire, Mário Covas, Clovis Pesta 

, A • 

na, Aecio Cunha, Athie Coury, Ezequias Costa, opina, por unanimida-
A 

de, de acordo com o parecer do relator, Deputado Vasco Filho, pela 
aprovação do Projeto nQ 2. 737/65 que "modifica legislação anterior 

A A N 

sobre o uso da mar ca de fogo no gado bovino", com a inclusao das e-
mendas apresentadas pela Comissão de Agri cultura e POlftica Rural e 
rejeição dai de Plenário . 

Sala das Sessões da Comi ssão de Finanças, em 11 de 
maio de 1965 . 

PERA CCHI BARCEfU"-rJ - Presidente J 

\ ' . 

VASCO FILHO - ReI tor substituto 

Mod. Gt 07 
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.-! CO~ISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA 

PARECER SOBRE O PROJETO-DE-LEI 

O Projeto-de-Lei 2 737/65, oriundo da mensagem presideg 

cial 163/65, visa a modificar a legislação anterior sôbre 'o uso da 

marca de fogo no gado bovino . 
'" ... As alteraçoes propostas SaO poucas e versam: 

1) sôbre a multa , cujo valor tornou~se irris6rio com o 
... 

passar do te~po (Q$ 20 em 1942) e que nao mais incidirá sôbre o 
proprietário do gado bovino mas sôbre o estabelecimento de 
sujeito a multa de 5% do mai or salário-mínimo vigorante no 

abate, 
País , 

por animal marcado em desconformidade com a lei ; 
2) sôbre a parte do corpo do animal onde é autorizada a 

.... 
marca a ferro candente . Com efeito, a legislaçao vigente permite 

... '" ... 
também a marcaçao junto à inserçao da cauda enquanto a legislaçao 
proposta elimina esta hip6tese . 

Ao Projeto-de-Lei 2 737 foi apr sentado, em Plenário ,uma ... 
Deputado C16vis Motta, alterando a redaçao dos ... ~menda, do nobre 

artigos 12 e 62 . 
~1'fti·L...1ta sbmen t e 

A emenda amplia o campo de incidência, pois 

às marcas por meio de ferro candente (emenda 
nao 

ao 
... 

e restringe o valor do financiamento, pelos 6rgaos ofi-

crédito (depreciação de 30% a 35% sôbre a avaliação do 

animal - menda ao art . 62 e parágrafo) no caso de gado bovino en 
contrado c m perne, carrapato ou marcado em contrário ao disposto 
na lei . 

... 
Projeto-de-Lei 2 737, ao revigorar a legislaçao vigeg 

te sôbre ma cas a ferro candente, atualizando-a quanto às multas ... 
financi ento pelos 6rgaos oficiais de crédito, visa, sobretu -... ... 

diçoes favoráveis ao couro utilizado na exportaçao, ... 
inando na criaçao e fase da vida animal do gado bovino o uso 

, ... 
de marcas a ferro candente em lugares que prejudicarao a comercia -... 
lizaçao do ~ouro . - ... O favorecimento da exportaçao e da comercializaçao dos 

..., 
produtos agropecuários nao se deve entretanto fazer às expensasda 
agricultura . O desuso em que se encontra o Decreto-Lei 4 854 e a 
inexistência de fiscalização por parte dos 6rgãos pr6prios faz com 
que, ao legislar, deva o legislador, considerar a lei vigente como 

.... 
insubsistente . Nessa ordem de consideraçoes devemos lembrar que 
o gado bovino nascido em 1963 e 1964 s6 será abatido em 1968 e •• 

• 

1969 e que, portanto, o prazo máximo de 1967 para a plena vigên-
cia da lei, fixado no art . 7 2 do Projeto- de-Lei, é insuficiente 
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.... .., 
para a adequaçao do ~iador à nova legislaçao. Por outro lado a r 

..... .... 
restriçao feita aos estabelecimentos abatedores na marcaçao de g~ 
do em pé , a ferro candente, parece- me excessiva e inconveniente 

,.. 
dadas as peculiaridades da comercializaçao do gado no Brasil. Pa 
rece-me procedente proibir-se a marca a ferro candente, de couros, 

mas nunca de animais desde que esta seja feita dentro das especi-
.... 

ficaçoes da lei . 
.... 

Com relaçao à emenda apresentada em Plenário , sou de 
..... 

parecer, quanto ao seu art. 12, que nao deve ser aprovada, pOis e~ 
' .... '" tende a outros tipos de marca, as restrtçoes sobre as marcas a 

ferro candente . Quanto à emenda ao art. 62 , sou também de pare­

cer contrário, pois a exist~ncia de bernes e carrapatos no gado in -
.depende em grande parte do trato d~ste, existindo regiões onde a 

infestação por êstes parasitas é intensa e outras onde não se ve-
.., 

rifica. Outrossim, é conhecida a facilidade de infestaçao do ga-
uo de origem ou sangue europeu, em contra-partida à resist~nciado 

.... ,.., 
gado de sangue indiano . A pr6pria avaliaçao dos 6rgaos oficiais 
'de crédito, implicitamente, contém os elementos educativos que 

.... 
permi tem a melhoria das condiçoes do nosso rebanho • 

.... 
Nestas condiçoes sou de parecer que deva ser aprovado o 

Projeto-de-Lei 2 737 com as seguintes emendas: 
Redija-se o art. 3Q assim: 

Art. 32 - Fica proibido o empr~go 
parte dos est~belecimentos de abate de gado 

.... 
caça0 de couros. 

Redija-se o art. 7Q assim: 

de marca de fogo, por 
bovino, para identifi -

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
.... "" 

blicaçao, com exceçao do disposto em seu art. 42 que vigorárá sô-
mente a partir de 12 de janeiro de 1969 • 

.... 
Comissao de Agricultura e Políti Rural, 11 de m o de 

1965 . 
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,... 
COMISSAO DE AGRICULTURA E 

POL!TICA RURAL 

EMENDAS AO PROJETO N2 2.737/65 ------------------------------
,... 

Adotadas pela Comissao 

EMENDA N2 1 

. ,... 
De-se a seguinte redaçao ao art . 32 : 

Art . 32 • Fica proibido o emprêgo de marca de fogo, por 

parte dos est~belecimentos de abate de gado bovino, para iden-
,... 

tificaçao de couros. 

EMENDA NQ 2 

Dê-se a seguinte redação ao art . 72 : 

Art . 72 • Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
,... ,... 

blicaçao, com exceçao do disposto em seu art . 4Q que vigorará 
sbmente a partir de 12 de janeiro de 1969 • 

• 
,... ,... ~ 

Sala das Reunioes da Comissao de A§ricultura e 
Política Rural , em 11 de maio de 1965 . 

• 

No 

PACHECD E 
Relato . 

Mod. (àf. G>7 



• 

, 

•• 
• 

• 

• , 
• I • 

l . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE AGRICUDTURA E 

POLt TICA RURAL 

PARECER 

.. 
• 

A Comissão te Agricultura e polí tica Rural , em reunião 
ori inária , realizaàa em 11 e maio e 1965, presentes os Senho­
res : João Men es Olí mpio - no exerclcio a Presi ência , Pacheco 
e Chaves , Man eli Filho, Manoel e Almei a , GaYoso e Almen ra , C~ 

lestino Filho , Wilson Calmon, Guilherme Macha o, E oson Garcia , 
Pereira Lúcio , Arnal~o Garcez , Lyrio Bertoli , Luciano Macha o , 
Athiê Cury , Moura Santos e Cor rêa a Costa , opina , por unânimi a -

A-

, e , e acor o com o parecer o Relator , Deputa o Pacheco e Chaves , 
pela aprovação o Projeto nQ 2.737/65 , o Po er Executivo , que 
!'mociifica legislação anterior sôbre o uso a ritarca e fogo no gado 
bovino" , coo a inclusão as emen as anexas , ofereci as pelo rela -
tor , passano a a otá-las ; e pel a rejeição a e Plenário . 

Sala as Reuniões a Comissão te Agricultura e Polí­
tica Rural , em 11 e maiO e ~965 • 

I 

J OÃO MENDES OL 

E CHAVES -

• 

cio 
cia . 
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rmCER 

COMISS10 DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

·EMENDA DE PLENÁRIO ao Projeto nO 
2 737/65 que modifica Legislação 
anterior sôbre o uso da marca de 
fôgo no gado bovino . 
Mensagem nO 165/65 - do Poder Ex~ 
cutivo 
RELATOR substituto: Dep. Dnar Men -
des 

A emenda do nobre deputado Clóvis Motta ao 
Projeto nO 2 737/65, deve ser rejeitada porque prejudica a sistemá­
tica e objetivo do projeto, que se me afigura muito melhor com a re­
~ação originária do Poder Executivo. 

• 
~ o nosso parecer • 

c ;::;............. -<4 ~u a:J 
DN R MENDES - RELATOR SUBSTITUTO 

/JRM . 
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CÂMARA ' DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em sua 6a 
Reunião Ordinária da Turma !tA '.' , realizada em 4 de maio de 1 965, op! 
nou, unânimemente, pela rejeição da emenda de plenário ao Projeto nQ 
2 737/65, nos têrmos do parecer do relator substituto . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djal 
ma Marinho - Vice-Presidente no exercicio da Presidência - Dnar Men­
des, relator substituto, José Barbosa , Celestino Filho, Wi~son Mar -
tins, Geraldo Freire Laerte Vieira, Arruda Câmara, Osni Régis , Geral 
do Guede s , Arnaldo Cerdeira, Ovídio de Abreu e Pedro Marão . 

• 

- ' 

/JRM 

Sala da Comissão, • malO 

DJ A ........ ·~ MARINHO - VICE-P 
no exercício da pr 

DNAR MENDES - RELATOR SUBSTITUTO 
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